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À Senhora Márcia de Melo Fernandes Gradvohl
Coordenadora Geral das Casas de Cultura Estrangeira

Assunto: Resultado final da Seleção para professor substituto

Edital No. 126/2021

A Comissão julgadora, designada pela Portaria nº 74/2021/CH, de 01 de dezembro de 2021, torna
público o resultado final do concurso para Professor Substituto da Casa de Cultura Francesa da qual trata o Edital
126/2021, conforme o seguinte quadro apresentado por ordem de inscrição dos candidatos:

CANDIDATO Presidente 1º membro 2º membro
Média Final

  NPE NPD NPE NPD NPE NPD

GABRIELA DOS SANTOS E SILVA 7,0 7,0 7,0 7,0 7,0 7,0
7,0

(APROVADA)

ERIC CLAUDE LEURQUIN 7,0 4,0 7,0 4,0 7,0 4,0 5,5

PATRÍCIA ISABEL FERREIRA DE LIMA
RIKAOUI 7,0 5,0 7,0 4,0 7,0 5,0 5,8

 

 

Presidente: Gleyda Lúcia Cordeiro Costa Aragão

1º Membro: Ruy Ferreira Lima

2º Membro: Adriana Almeida Colares 

Secretária: Nara Jaqueline Avelar Brito

                                                             

Documento assinado eletronicamente por NARA JAQUELINE AVELAR BRITO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em
20/12/2021, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Almeida Colares, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 20/12/2021,
às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUY FERREIRA LIMA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 20/12/2021, às
15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GLEYDA LUCIA CORDEIRO COSTA ARAGAO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
em 20/12/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2688978 e o código CRC 5C3631D3.
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